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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CONCHAS
FORO DE CONCHAS
1ª VARA
Rua Goiás, 521 - Conchas-SP - CEP 18570-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001934-53.2017.8.26.0145 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado Luciana Lopes Moreira Mariano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Rodrigues Menk

Vistos, 

Fls. 158/165: Trata-se de pedido de substituição de penhora do bem imóvel 
matriculado sob n. 264,  pertencente ao executado Rafael Mariano.

Às fls. 183 o banco exequente manifestou concordância com o pedido. 

Diante da concordância, DEFIRO A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA e 
determino a expedição de mandado de levantamento da penhora efetuada sobre o imóvel 
matriculado sob o nº 264, junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Conchas.

No mais, FICA PENHORADO eventuais direitos dos executados Rafael 
Mariano e Luciana Lopes Moreira Mariano sobre o imóvel a seguir descrito: "um galpão 
industrial, localizado às margens da Rodovia Marechal Rondon, KM 192,5 a 2 KM do centro da 
cidade de Conchas. Mede 15,00 metros de largura por 70,00 metros de comprimento, perfazendo 
o total de 1050,00 metros quadrados" (fls. 168/171).

Fica, ainda, nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 
independentemente de outra formalidade.

Deixo de determinar a averbação da penhora, uma vez que recaiu somente sobre 
os direitos da parte executada sobre o imóvel.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 
de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 
previstas no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int. 

Conchas, 16 de outubro de 2019.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
34

-5
3.

20
17

.8
.2

6.
01

45
 e

 c
ód

ig
o 

1u
iJ

nk
O

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

E
N

K
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 0

9:
19

 .

fls. 184



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CONCHAS
FORO DE CONCHAS
1ª VARA
Rua Goiás, 521 - Conchas-SP - CEP 18570-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
34

-5
3.

20
17

.8
.2

6.
01

45
 e

 c
ód

ig
o 

1u
iJ

nk
O

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

E
N

K
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 0

9:
19

 .

fls. 185



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
34

-5
3.

20
17

.8
.2

6.
01

45
 e

 c
ód

ig
o 

8a
V

B
nq

ug
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 J

O
S

E
 B

E
R

T
IN

 B
A

IR
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

08
/2

02
0 

às
 1

0:
35

 .

fls. 208



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CONCHAS
FORO DE CONCHAS
1ª VARA
Rua Goiás, 521, ., centro - CEP 18570-000, Fone: 14-38451308, Conchas-
SP - E-mail: conchas1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001934-53.2017.8.26.0145

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a.

Executado: Luciana Lopes Moreira Mariano e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Denise Aires Franco Carron (24044)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
145.2020/000933-0  dirigi-me ao endereço indicado  e aí sendo, procedi 
Avaliação de Um galpão com 15,00 metros de largura e 70,00 metros de 
comprimento, perfazendo o total de 1050 metros quadrados sem 
benfeitorias no valor R$ 220.000,00  (Duzentos e vinte mil reais).

O referido é verdade e dou fé. 

Conchas, 26 de agosto de 2020.

Diligência: R$ 82,83
Guia de nº1100
Número de Cotas:
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